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TJSP instala unidades do Cejusc nas comarcas 
de Cajuru, Capão Bonito e Jaboticabal

JUSTIÇA E CIDADANIA | O Tribunal de Justiça 
de São Paulo instalou, na data do dia 05 de 
dezembro, instalou as unidades do Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
(Cejusc) nas comarcas de Cajuru, Capão 
Bonito e Jaboticabal. 
	 Com as inaugurações, todas as sedes 
das Circunscrições Judiciárias passam a contar 
com centros de soluções de conflitos. 
	 A solenidade virtual (FOTO) foi 
conduzida pela coordenadora do Núcleo 
Permanente de Métodos Consensuais 
de Solução de Conflitos (Nupemec) e 
corregedora-geral da Justiça eleita para o 
biênio 2026/2027, desembargadora Silvia 
Rocha, que representou o presidente do TJSP, 
desembargador Fernando Antonio Torres 
Garcia. 
	 O juiz diretor do Fórum de Cajuru 
e coordenador da unidade instalada, José 
Oliveira Sobral Neto, agradeceu aos servidores 

do Judiciário local e destacou que a iniciativa 
reforça a cultura de paz no município. 
“Representa um marco para a nossa comarca, 
que possui mais de 7 mil processos em 
andamento, e um avanço importante para as 
cidades limítrofes. É o compromisso renovado 
com a população que confia na Justiça”, 
afirmou. 
	 A juíza diretora do Fórum de Capão 
Bonito e coordenadora do Cejusc da comarca, 
drª. Caroline Costa de Camargo, destacou 
que as instalações estão alinhadas à meta 
3 estabelecida no 19º Encontro do Poder 
Judiciário, que estimula a conciliação como 
caminho preferencial para a solução de litígios. 
“A conciliação permite respostas mais céleres, 
humanizadas e eficientes. As instalações 
contribuem para que transformemos metas 
em ações concretas e benefícios diretos aos 
cidadãos”, declarou. 
	 Finalizando a cerimônia, a 

coordenadora do Nupemec, desembargadora 
Silvia Rocha, destacou a importância dos 
mais de 300 Cejuscs distribuídos pelo Estado, 
ressaltando que o TJSP tem se empenhado 
no incentivo aos métodos alternativos de 
solução de litígios. "A conciliação representa 
o método mais desejado e adequado de 
resolução de conflitos. Além disso e mais 
profundamente, é modo de conscientização 
da resposta social em obter o pleno exercício 
da cidadania, pois cada cidadão passa a ser 
coautor e responsável pela solução dos seus 
litígios.” 
 	 Cejusc de Capão Bonito  
	 Endereço: Rua Rafael Machado Neto, 
50, Nova Capão Bonito (Fórum de Capão 
Bonito)  
	 E-mail: cejusc.capbonito@tjsp.jus.br  
- Telefone: (15) 2143-1009  
	 Horário de atendimento ao público: 
das 13 às 17 horas  
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EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 

QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 01/2023 (Protocolo nº 18016/2025) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 
CONTRATADA: MULTIBLOCO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Revitalização com Cobertura e Recuperação 
da Quadra de Esportes do Jardim Europa, para a Secretaria Municipal de Planejamento. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por mais 03 (três) meses, até 08/02/2026. 
ASSINATURA: 11/12/2025. 
 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 183/2025 (Protocolo nº 18252/2025) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025 
CONTRATADA: MARIANO GOMES & CIA LTDA ME 
OBJETO: Aquisição Cestas Natalinas destinadas a Servidores Públicos Municipais, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Administração e Finança. 
 

Item Descrição Quantidade 
Original 

% de 
Acréscimo 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário R$ 

01 

KIT CESTA DE NATAL 
MONTADA contendo: panettone 
de frutas 400gr, chocottone 
400gr, cookies original 100g, 
cookies maxi 96gr, biscoito 
recheado chocolate 140gr, 
biscoito recheado baunilha 
140gr, biscoito champanhe 
150gr, caixa de bombom 251g, 
wafer chocolate 140gr, mix de 
frutas secas desidratadas 70 gr, 
pão de mel especial 240gr, 
recheadinho de goiaba 112gr, 
wafer coberto com chocolate ao 
leite 100,8 gr, roll chocolate 34gr, 
mix de castanhas e amendoim 
70 gr, torrada tradicional 120gr, 
caixa comemorativa de natal. 

1.900 8,42% 160 R$ 109,00 

 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 17.740,00 (dezessete mil, setecentos e quarenta reais) ao valor 
originário do contrato. 
ASSINATURA: 11/12/2025. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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EXTRATO DE ADITAMENTO 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2025  
CONTRATO Nº 018/2024 – Processo n.º 1509/2024 
CONTRATADA: CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO - LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 59.881.128/0001-54 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2025. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.º 018/2024 por mais 
12 (doze) meses, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 20.793,56 (vinte mil setecentos e noventa e três reais e 
cinquenta e seis centavos), perfazendo o valor total contratual acumulado de R$ 
40.693,56 (quarenta mil seiscentos e noventa e três reais e cinquenta e seis 
centavos) 

 
 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 

CONTRATO Nº 019/2024  – 1º Termo de apostilamento – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1569/2024 
CONTRATADA: VAIDENET – SCM  LTDA 
DATA DE ASSINATURA: 02/12/2025 
OBJETO: Reajuste do valor contratual mensal conforme índice INPC 
(manutenção do valor contratual) 
VALOR TOTAL: R$ 835,92 (oitocentos e trinta e cinco reais e noventa e dois 
centavos) mensais, perfazendo o valor total de R$ 10.031,04 (Dez mil, trinta e 
um reais e quatro centavos), anual e o valor contratual acumulado de R$ 
19.631,04 (Dezenove mil, seiscentos e trinta e um reais e quatro centavos), em 
24 meses. 
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RESOLUÇÃO N. 02 DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

“Dispõe sobre a Constituição de 
Mesa Diretora do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência.” 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 
C.M.D.P.c.D., no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Municipal 4.297 
de maio de 2017; 

 

CONSIDERANDO as deliberações, dos membros do Conselho 
presentes em Reunião, realizada no dia 30 de outubro de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a composição da Mesa Diretora para o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência, tendo a composição a saber: 

 

• Presidente: João Bosco de Sá 
• Vice-Presidente: Érica Alessandra de Almeida 
• 1 ª Secretária: Maria Regina da Costa de Morais 
• 2ª Secretária: Elaine Cristina Lyrio Augusto 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

João Bosco de Sá 

Presidente do CMDPcD 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL EXERCÍCIO 2025 

 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2025 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
007/2023 
DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 015/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 16553/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À PESSOA IDOSA 
- AJAPEI 
OBJETO: Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço 
de Acolhimento institucional para Pessoas Idosas 
VALOR: R$ R$ 4.033,30 (quatro mil e trinta e três reais e trinta centavos), mais 
os rendimentos do período em que ficou aplicado 
PRAZO: 1 (um) mês, de 01/12/2025 à 31/12/2025 
ASSINATURA: 11/12/2025 
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